
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa de Manoel Torres Filho 

DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Poder Legislativo 

CRIADO ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 004 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Paraíba, 27 de Março de 2024  |  Diário Oficial da Câmara Municipal de Alhandra   |   Edição 310 

 

 
 
 
 

 
1 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa Manoel Torres Filho 
Rua Nossa Senhora da Assunção, 36 – Centro – Alhandra 

Presidente: José Roberto Lourenço dos Santos 
TIRAGEM: 05 exemplares  

Distribuição Gratuita 

Portaria nº 0176/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 
e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR a Sra. ALYNE ALVES DA SILVA, 
brasileira nata, Portadora do RG nº 4.327.950 SSDS/PB, 
CPF 711.261.494-54, para o cargo de Assessor(a) 
Parlamentar - PL-DAS-114 da Câmara Municipal de 
Alhandra. 
  
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
Portaria nº 0177/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 

e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR a Sra. FERNANDA MYRELLE 
RODRIGUES NUNES DO NASCIMENTO, brasileira nata, 
Portadora do RG nº 4.222.876 SSDS/PB, CPF 122.017.864-
02, para o cargo de Secretário(a) Executivo - PL-DAS-121 
da Câmara Municipal de Alhandra. 
 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
Portaria nº 0178/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 
e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR o Sr. RUAN MELO DE SOUZA, 
brasileiro nato, devidamente inscrito no CPF nº 
148.325.944-78, para o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO 
DE GABINETE (PL-DAS-118) da Câmara Municipal de 
Alhandra. 
 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
Portaria nº 0179/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 
e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR a Sra. DAMIANA DE SOUZA 
SANTOS, brasileira nata, devidamente inscrita no CPF nº 
116.775.394-10, para o cargo de SECRETÁRIO DE 
GABINETE (PL-DAS-119) da Câmara Municipal de 
Alhandra. 
 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 

Portaria nº 0180/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 
e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR o Sr. DENIS MALDINI RIBEIRO 
NUNES, brasileiro nato, devidamente inscrito no CPF nº 
710.012.694-03, para o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO 
DE GABINETE (PL-DAS-118) da Câmara Municipal de 
Alhandra. 
 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
Portaria nº 0181/2024, de 27 de Março de 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Resolução nº 003/2013, Artigo 21, inciso 
II E IV, alínea “a” e Artigo nº 70 do REGIMENTO INTERNO 
e Considerando a decisão liminar concedida ao vereador 
João Ferreira da Silva Filho, nos autos do processo nº 
0800138-31.2024.8.15.0411, Vara única da Comarca de 
Alhandra, que determinou a suspensão do Decreto 
Legislativo nº 005/2024, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR o Sr. WESLLEY RIKELMY NUNES DOS 
SANTOS, brasileiro nato, portador do CPF nº 
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137.066.794-93, do cargo CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR (PL-DAS-117), da Câmara Municipal de 
Alhandra. 
 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de 
Março de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


